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MINISTÉRIO OA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

,#
§ffi,

TERMO DE ABERTURA DO PROCESSO

NUP: 64411.001917 12024-58

DTSPENSA DE LICITAçÃo Ne 03/2024 - 21a Cia E cnst - uAsG: 160022

Em conformidade com a oRIENTAçÃo NoRMATIVA AGU Ne 2/2009' AUTUo nesta

data, o Processo Administrativo NUP 64411'00191l7l2O24'58 da 21a Companhia de Engenharia de

Construção(2laCiaECnst),referenteàdispensadelicitaçãoacimaindicada'cujoobietoestá

definido no DlEx ne 58-S3/21e cia E cnst, de 18 de abril de 2024'

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024'

CAIO FELIPE OS SA

Agente de c nt ra a ção - SALC da 21
S-29TEN
e Cia E Cnst

[!tt]r



COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO274

COMPANHI A GUILHERME CARLOS

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

2Fqffi eil§

AUTORI DE DESP

NUP: 64411.0019t7 I 2024-58

D|SPENSA DE LlclTAçÃo Ne o3l2)24 - 210 cia E cnst - UASG: 160022

AUToRlzoadespesaprevistanesteProcessoAdministrativo,objetivandodeCursos

profissiona lizantes do serviço Nacional de Aprendizagem lndustrial (sENAl) para capacitação de

militares.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024'

'fi,}#'"?,.$/":
DE MENESES - Ten Cel

pesas da 21ê Cia E Cnst
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HIA DE ENGÊNHARIA DE

AUTOR lzAcÃo PARA ABERTURA DOP cEsSO

N U P: 64411.0019t7 I 2OZ4-58

D|SPENSA DE LlclTAçÃo Ne 03/2024 - 21e cia E cnst - UASG: 160022

1. Com amparo no inciso Vlll' art' 72e da Lei ne 14'133/2021' AUTORIZO o início do

procedimentodeDispensadeLicitaçãoedeterminoaaberturadoprocessocorrespondenteparaa

contrataçãodeCursosprofissionalizantesdoServiçoNacionaldeAprendizagemlndustrial(SENAI),

a fim de viabilizar a capacitação dos militares desta organização Militar na utilização de

Equipamentos, estando esta despesa prevista no PCA'

2. A Seção de Aquisições' Licitações e Contratos (SALC) tome as providências cabíveis'

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024

'"il)â:l:,.3N
DE MENESES - Ten Cel

spesas 21ê Cia E Cnst
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1E COMPANHIA OE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO2

COMPANHIA GUILHERM E CARLOS LASSANCE

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCIÍO BRASILEIRO

EXÉRCITO BRASILEIRO

210 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

M IN IST ÉRto DA DEFESA

(ComP anhia Guilherme Carlos Lassance)

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA'DFD

PA
ê EC ao 1UTRNCO 5R D E ÇÃHN ANE EG! EDHNC Mo12ó orga

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Dpt): 53

Matrícula/slAPE: Não é o casoResponsável Pela Demanda VICTOR HUGO ALVES DE ARAUJO

LIMA - 1s Ten

TeleÍone: (97) 3471-1188
E-mail: 2lciaecnsts3@gmail com

1. Obieto da Contratação:

Con,rr,rção de Cursos profissionalizantes do Serviço lde Aprendizagem lndustrial (SENAI) para o

efetivo da 2Le Cia E Cnst

Naciona

2. lustiÍicativa da necessidade da contratação/aquisição:

2.1. Motivação da contratação:

2.1.1. A qualificação técnica/profissional da mão de obra da 21a Cia E Cnst é primordial para a

manutenção da vida vegetativa da OM e dos seus materiais permanentes'

2.2. objetivos da Contratação

2.2.1. O objetivo da presente contratação' iustifica-se no compromisso em garantir que esta

organizaçãoMilitargarantaqueasnecessidadesdaAdministraçãoPúblicasejamatendidasdeacordo

oobietoaserlicitado,baseia-seaindanaprevisãodacontrataçãoparaoprazode12(doze)
,eses, o qu" é tratado no art'57, §2e, da Lei de Licitações'

Com isso, uma vez evidenciada a necessidade da aquisição para a Administraç

trabalhodeldentificarequa|ificartaisdemandas,eestipularosquantitativosase
pàriro porrir"f da realidade da 21a Cia E Cnst' conforme se demonstrará no estudo'

com a Lei na 74.13312027

ão, resta então o

r licitado, o mais

ntidade de material a ser contratado3. Qua

valor TotalValor
UnitárioQtde

ITEM
Rs 10.499,60R5 1.049,9610

E TETRICISTA P REDIAL01 R5 0,10Rs 0,0110
PEDREIRO02 Rs 0,10Rs 0,0110
BOMBEIRO HID RÁULICO03 RS O,1ORg 0,0110
CARPINTEIRO04 R5 0,10RS O,O110
PINTOR05 Rs 6.600,00Rs 66010ÃoATIMCE LoARRF G EED ERN COEM AC06 Rs 17.100,00

TOTAL

Cnst)12

ESPECIFIcAçÃo
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MINISTÉRIO DA OEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

@
COMPANHIA GU ILHERME CARLOS LASSANCE)

4.PÍevisãodedataemquedevem§er!4i§jêg!ggaprestaçãodosserviços

ede do sistema SENAI em Manaus-AM no seguinte

. Rodrigo otávio, 2829 - Crespo, Manaus - AM, 69073-

177
4.1.1. os cursos serão ministrados de acordo com a disponibilidade de horários de turmas de

alunos e em horários previamente acordados entre a 21ê Cia E Cnst e o Sistema SENAI de Manaus'

4.2.Havendonecessidadedecomunicaçãocomaequipedecontratação:segundaaquinta-feira
das 09:30 às 11:30 e de 13:30 às 17:00, sexta-feira de 08:30 às 11:30'

4.3. A pÍevisão de dâta para início da aquisição:2s Semestre de 2024 (período exato a ser

4.1. os cursos serão ministrados na s

endereço: Escola senai Demóstenes Travessa - Av

5.6rau de prioridade da comPra

( )Baixo ( )Médio (x)Alto

6, lndicação dos membros da equipe de planejamento

IDENTIDADENOME - P/Gol CarFun

020704827 -3VICTOR HUGO ALVES DE ARA

LIMA - 1e Ten

ú.ro

Contrata o
Chefe da Eq uiPe de

011506515-3TAINÃ NOBRE DE MACEDO PEREIRA

- 2e sGTContrata o

Membro da Equipe de

ue participa(ão) da fiscalização do contrato,

a nejamento da Contratação.
(*) Sempre que for Possível ident

o(s) qual(is) poder(ão) ser convid

ificaÍ o(s) servido(es) q

ado(s) a particiPar do Pl

3 o242 0N 5 de6 l2nto tlBoD mecuodeo FD Ddea esn ba dRes o p7 p

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024

O ALV DE ARAÚJO LIMA - 19 TEM

Chefe d a Eq uipe de Pla neiamento
VICTOR H

llrrlIlt í;TI]t?rI'')

definido com a Escola).

Conteúdo



HIA DE ÊNGENHARIA DE CONSÍRUçÀO

COMPANHIAGUILHERME CARLOS LASSANCE

MINI5ÍÉRIO OA OEFÉSA

EXÉRClÍO BRASILEIRO

FASE DE ANÁLISE

(X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Forn ecedor

( ) Gestão de Contrato

LI 22014 33n 1ad eL57adoXon c 5LGLEoRMA PA

( x ) Média ( ) Alta( ) Baixa
(x)Alto( ) Médio( ) Baixo

Responsável

Responsável
Ação de Contingência

Chefe da SALC

ou Pregoeiro

RISCO 01: lmPossibilidade de adquirir o objeto

Probabilidade

lmpacto
Dano

Não aq uisição do obieto

Ação Preventiva

- Verificar se a futura aquisição deve ser uma:

coMPRA ( )sERVlço (x )

- Verificar se a futura contratação deve ser realizada por: 
-

MENoR PREço (x ) MAIoR óiico*ro t t MENoR PREço e MAIoR DEscoNro

Chefe da EquiPe de

Planeiamento da

Contratação

()
-Realização de ampla pesquisa de preço com base na IN/SEGES Ne 65/2020 coma fina-

lidade de definir a melhor modalidad e para contratação, comumente utilizada por

outros Orgão da Administração Pública Federa

OrientaçA o ao agente oPerador buscar as me lhores soluções existentes no Portal da

EBC, e nos melhores Preços do mercado

RISCO 02: atrasos na Publica çao ou a não inserção da matéria conforme os mesmos prazos do DOU '

Probabilidade ( )Baixa ( x ) Média ( ) Alta

( )Baixo
(x) Alto

lmpacto

Não cumprimento de alguma atividade que motivou a nã o aquisição do obj eto ou a não contratação do serviço

Ação Preventiva

Definir previamente os modos de comunicação ent

trato para inserção da matéria conforme os prazos e

re o Chefe da SALC e o fiscal de con-

stabelecidos em Lei.

Chefe da EquiPe de Pla-

nejamento da Contrata-

ção

Responsável

MAPA DE RISCO - NUP: 54411 oorgL7 l}0z4-s8 - z1a Cia E Cnst - UASG: 160022 Página 1de 2

fÍÍ'r,mm

MAPA DE ANÁIISE DE RISCOS

N UP : 54411'OO19t7 | 2O24-SB

contratação de serviço de cursos de qualificação técnica para a 2í" cia E Cnst'

rt.

( )Médio

Dano



Ordenador de DesPesasfo e tn ea a oem e 5ntS 5a co çeTSas eono ed pA ac ççap

MlNlSÍÉRlo oa DEtEsa

ExÉRclÍo BRASILEIRo

21! coMPA rlla DÉ ENGÉNHÂR|a oÉ coNSÍRUçÁo
ÉRME CANIOS LÁ55ANCE

Ação de continEência Responsável

lmpacto ( )Baixo ( )Médio ( x )Alto

Dano

lncapacidade da Companhia em realizar a inserç ão de dados no sistema, acarretando ainda na perda de

capacidade de execução dos Process os licitatórios por falta de divulgação prévia'

Ação Preventiva

Definir as os operadores do slstema e os prazos para publicação Pois terão que aten-

der em cada contratação

RESPONSÁVEIS (MAPA DE RlScos)

DESIGNAçÃO DA EQUIPE: CO nÍorme Bl Ne 55 de 2L10312024, da 21a cia E cnst'

VICTOR HU A ARAÚJO LIMA - 10 TCN

Chefe da EquiPe de Plane.iamento

TAINÃ N ACEDO PEREIRA - 29 SGT

Membro da EquiPe

Rrsco 03: Execução da Publicação

( x ) Média( )Baixa
( ) Alta

Probabilidade

Responsável

Chefe da EquiPe de

Planejamento da

Contratação

Aplicação de sanções previstas conforme legis lação vigente

Responsável

ordenador de

Despesas

MAPADERISCO-NUP:644LL.oo1gL7lzoz4-58-zLeciaEcnst-UASG:160022.......''....'..'.,.Página2de2

IECTEAM

Ação de Contingência
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

NU P: 64411.0019L7 I 2024-58

Contratação de serviço de cursos de

qualificação técnica para a ZLz Cia E Cnst

CNICO PRELIMINAR (ETP) - 21! Ciâ E Cnst - UASG: 160022-NUP: 64411'coL91712O24'SA Página 1 de 9
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1. DA FINALIDADE:

1.1.
a)

o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade:

AnalisaracontrataçãodeserviçodecursosdequaliÍicaçãotécnicaparaa213ciaEcnst,
visando atender à Jemanda de publicações em jornais de grande circulação dos processos

p|.e,istosnoPlanoContrataçãoAnual.PcAda2lcCiaEcnstreferenteaosegundosemestre
de 2074 e Primeiro semestre 2025;

àornpl"runtur. a análise dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de

Referência do processo NUP: 64411'0019L712024-58 - UASG: 160022'
b)

!.2. Area requisitante: 53

1.2.1. Responsáveis (Conforme Bl Ne 56 de 2UO3|7O24' da 21e Cia E Cnst):

a. VICTOR HUGo ALVES DE ARAÚJO LIMA- 1s Ten - cheÍe da Equipe

b. ÍAlNÃ NoBRE DE MAcÊDo PEREIRA - 2e sgt - Membro da Equipe

1.3. AmParo Legal:

1.3.1. lnciso XV, do art.75 da Lei ns 14 '73312021.''

1.3.2. lnstrução Normativa SEGES-ME ne 5812022;

2. DAS INFORMAçÕES PRODUZIDAS:

2.1. Com base no Documento de Formalização da Demanda (DFD)' as seguintes informações

foram produzidas e registradas neste Estudo Técnico Preliminar (ETP):

2.1.1.1. Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, a 214 CIA

ECNST,porforçadesuasatribuições,vemsendoconstantementeempregadonaexecuçãodiretade
obrasconveniadase/oudecooperação,obrasessasexecutadasnasmaislongínquaslocalidadesdo
Território Amazônico.

2.L.7.2.Aprestaçãodosserviços,objetodesteEstudoTécnicoPreliminar(ETP)'atenderáa
publicidadedasdemandasnasquaisa2lqClAECNSTestáempregada,havendoanecessidadedestas
prestaçõesdeserviços,assimcomoutilizaçãodosmeiosdepublicidadeadequadosparaestefim.

2.1.1. DESCRI cÃo DA NECESSIDADE DA CONTRA TA o:

2.1.2. DEMONSTRA CÃO DA PREV tsÃo DA CON TRATAcÃo No PLANO DE CONTRATAÇÕ ES ANUAL:

2.!.2.!.?aÍaqueapreSentecontrataçãofosserealizada,foielaboradooPlanodeContratação
Anual (PCA), de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração'

2.1.3. REaUISITOS DA CON TRATACÃO:

2.1.3.1,Acontrataçãodosserviçosdepublicidadelegalparadivulgaçãodosprocessoslicitatórios
da 21e Companhia de Engenharia de construção se dará através de formal de Processo de Dispensa

deLicitação,emconformidadecomaincisoXV,Art'75,LeiFederalns14.133,de1sdeabrilde202l',
por se tratar de contratação da Empresa Brasil de comunicação - EBC, empresa pública criada

exclusivamente para atender essa Íinalidade'

ÉsÍuDo rÉcNlco PRÉtlMlNAR (ETP) - 21' Cia E Cnsl- UASG: 160022-NUP: 6441r'001917/2024-58 "" "" " Página 2 de 9



2.1.3.2.osserviçosdepublicidadelegalenquadram-senacategoriadebenseserviçoscomuns,
porpossuírempadrõesdedesempenhoecaracterísticasgeraiseespecíficasusualmenteencontradas
no mercado.

2.I.4.1. Aestimativa da quantidade a ser contratada deve partir do princípio de da necessidade

depublicaçõesdelicitaçõesconformelevantamentodoPCA_PlanoAnualdecontratações.Dessa
forma, a presente contratação tem as seguintes características:

()oobjetodapresentecontrataçãojáíoi,nosúltimosdoisanosanterioresaestacontratação'em
todoouemparte,adquiridopo,u"tadministraçãoconformeextratodoSlAFl'conformeANEXOl;
(X)oobjetodapresentecontrataçãonãofoi,nosúltimosdoisanosanterioresaestacontratação,
em todo ou em parte, contatado por esta administração;

2.1.4. ESTI MATIVA DAS QUANTI DADES PARA A CONTRA TAÇÀO:

contratadas,

(X)Asmemóriasdecálculoeosdocumentosquelhedãosuporteparaaestimativadasquantidades
a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala, foram anexadas a este ETP conforme ANEXO l;

()Asmemóriasdecálculoedosdocumentosquelhedãosuporteparaaestimativadasquantidades
a serem contratadas, considerando a interdepend ência com outras contratações' de modo a

possibilitareconomiadeesçalq,nãoforamanexadasaesteETP,devidosetratardepublicidadedos
novos processos licitatórios corh amparo legal na nova lei de Licitações;

T.T.4.2.AequipequeabaixosubscreveesteEstudoTécnicoPreliminar(ETP)fezlevantamento
pr"ri.in", no CATÁLOGO DE PADRONIZAÇÃo de compras e contratações públicas' com base na

necessidadeatualdescritanoPCA,afimdesealcançarUmaestimativadasquantidadesaserem

2.1.4.3.5e8ueabaixoarelaçãodositensqueserãoobjetodeconsumoporestaAdministração,
contendoocódigodecadastrodeserviço(cATsER)juntoaoSlAsG,asdescriçõesdetalhadas,as
respectivas requisições e a periodicidade entre as requisições:

[*. Especiíicação

ELETRICISTA PRE DIAL

PEDREIRO

CATSER Und Req Min Req. Máxlma , Valor Unlt 
I-rs*, 1 ,no 10 , 10 ] nS t'o+s,se 
I

- 1í31 trJ"d 10 10

valor Reíerênciâ

Rs 10.499,60

Rs 0,01

10 RS 0,01

10 Rs 0,01 Rs 0,10

10 Rs 0,01

Rs 660

Rs 0,10

10 Rs 6.600

1

)

3

4

BoMBEIRo HIDRÁu Llco

CAR PINTE IRO

PINÍOR

15431

1s431 
I 

und 10

t-*d 10

15431 lu_Í--ndl
-,1

nal

10lst- 1lol U 1015431

VATOR ESTIMADO INICIAL Rs 17.100,00

2.1.4.4. Quanto à descrição detalhada do obieto e da modalidade licitatória:

(X ) Foi realizada com maior detalhamento possível evitando o direcionamento do objeto à alguma

ESTUooTÉcNtcoPRELlMtNAR(ETP|-21iciaEcn5t'UAsG:16oo22.NuP|644L1..0oL91712024.58,.,.,'.',.,-,,.,'Página3de9

ELEÍRICISTA PREDIAL

-f

Rs 0,10

Rs 0,10
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marca específica;
()Foirealizadaporsetortécnicoquetemaexpertiseparaodetalhamentodoobjeto;
1 X ) roi reallzada com detalhamento especíÍico à determinada empresa e formalmente justificado nas

seguintes hipóteses:

( X ) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;

JUSTIFICATIVA: por se tratar de empresa pública federal criada para esta finalidade conforme dispõe

o Decreto Ne 6.246/2007, nos termos da Lei 77.652/2008, e demais instrumentos legais relacionados'

( ) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já

adotados pela Administração;

JUSTIFICATIVA:
( )quando " 

descriçao oo ouj"to -* licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação

de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;

()quandodeterminadamarcaoumodelocomercializadospormaisdeumfornecedorforemos
únicos capazes de atender às necessidades do contratante;

JUSTIFICATIVA:

Lei 14.t33l2O2L.

2.1.4.5. Quanto à exigência de amostra para o objeto:

(X) Não será necessá ria;

( ) Será necessária;

JUSTIFICATIVA:

2.L.4,4.L,oobjetodapresentecontrataçãopodeserobjetivamentedefinidocomoserviços
comuns.

2.|.4.4.2. Quanto à modalidade mais adequada para o ob,|eto da presente contratação, Será

adotado a Dispensa de Licitação e'm sua forma Eletrônica conforme amparo no inciso lX do Art' 75 da

2.1,4.6. Quanto ao código CATMAT/CATSERV:

(X )Encontram-se todos válidos e ativos;

(x )Não foram usados códigos CATMAT/CATSER sustentáveis

2.1.5. LEVANTA MENTO DE MERCADO

2.1.5'l.Consistenaanálisedasalternativaspossíveis,ejustificativatécnicaeeconômicada
escolhadotipodesoluçãoacontratar.Nocasodapresentecontratação,foiutilizadaaseguinte:

(X) Contratação de empresa pública federal criada. para este fim' e a padronização de

contrataçõesporoutrosórgãoseentidades,restandoidentificadaaexistênciademetodologias,
tecnologias ou inovações habituais que melhor atendam às necessidades da administração;

ÉsÍuDo TÉcNlco PRÉLIMINAR (EÍP) - 21' Cia E cnst - uasc: 160022-NUP: 64411 001917/2024-58 Página 4 dê 9
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)Consulta,audiênciapúblicaoudiálogotransparentecompotenciaiscontratadas,paracoleta
de contribuições (se for o caso);

( ) Outras (EsPecificar quais)

2.1.6. EsTIMATIVA DO VALOR DA CON TRATACAO:

2.1.6.1'AestimativadoValortotaldacontrataçãofoirealizadacomamparonosseguintes
parâmetros:
(X ) Preços unitários referenciais;

( ) Memórias de Cálculo;

( i oo.r..ntot que dão suporte à Memória de Cálculo;

7.!.6.2.Combasenosparâmetrosrelacionadosacima'ovalortotalestimadoinicialparaa
contratação é de RS 1.000,00 (mil reais)'

2.l.6.3.Emlinhasgerais,aestimativadovalordacontrataçãofoielaboradaemconformidadecomo
que dispõe o inciso d, lN sEà;; _úE Ne 55/2021, obedecendo aos seguintes parâmetros do Art.se:

Art.SgApesquisodepreçosparofinsdedeterminoçãod-opreçoestimodoemprocessolicitotórioparo
oaquisiçõoecontrataçãodeserv.içosemgeralseráreolizodomedionteoutilizoçãodosseguintes
porâme:tros, empregodos de t'ormo combinodo ou nõo:

l-composíçãodecustosunjtpriosmenoresouíguaisàmedianadoitemcorrespondentenossistemos
oficiois de governo, como Poinel de Preços ou banco de preços em soúde' observodo o índice de

otuolizoçõo de preços correspondente;

tt _ controtdções ,imitores Íeiío,si,rlo'od-inirrroção 
públ.ica, em execução ou concluídas no período

de 7 (um) ono onteriot à dotà do pesquiso de preços, inclusive medionte sistemo de regisÜo de

ir"çà,|, io**"do o índice de atuolizoção de preços correspondente;

2.1.7. DEScRrcÃo DA soLUCÃO CoMo UM TODO:

2,1.7.1' Foram elencadas as seguintes soluções relacionadas abaixo:

a) Quanto ao acompanhamento técnico durante a Jqali'zacã-o- da Di§p-qn9a: Será acompanhado

p"to rág,íÃi,tt".ititrr prru fazeffite da Equipe de Apoio Técnico: 2s Sgt TAlNA;

b)Quantoaolocaldeentregadoobjeto:osatosserãoinseridosnoPortaldaEBCdestinadosa
pu blicação;

c) Quanto ao prazo de entrega do objeto: publicação após 24h da inserção no sistema EBC' a

serem liquidados conforme a demanda, após emissão de nota fiscal;

d)Quantoaorecebimentodoobjeto:serápreviamenterecebidoapósarealizaçãodosserviços
acompanhado de Nota Fiscal e extrato da publicação;

e)Quantoàsparticularidadesdacidadesedeparapublicação:.Jornaisdegrandecirculaçãodo
Amazon as/ M a n au s;

f) Quanto ao tipo de empenho que será usado para a realizar a aquisição:

EsÍUDoIÉcNlcoPRELlMlNAR(ETP)-21.ciaEcnst-UAs6:16oo22.NvP:644L7.oo|gL712024.58,.,''..,,.'..'.,.Página5de9



il EMPENHO ORDINÁRIO (X ) EMPENHO GLOBAL ( ) EMPENHO ESTIMATIVO

g) Quanto a formalização do contrato através do Termo de Contrato:

() NÃO HAVERÁ CONTRATO ( X ) HAVERÁ CONTRATO

h) Quanto a garantia da contratação:

fx j rlao ir*ra exigência da garantia da contratação pelas seguintes razões:

- A aquisição é de baixo/médio vulto;

fuao'f,*Lra risco para a administração em não exigir a garantia;

( ) Haverá exigência da garantia da iontratação nas seguintes modalidades:

- Caução;
- Fiança bancária;

- Segu ro-garantia;

Quanto à manutenção: aditivação contratual nos termos do Art 106 da Lei Ns L4'733/2O27;
i)

.i) Quanto à assistência técnica: não há necessidade de assistência tecnica para o objeto

2.1.8. JU STIFICATIV AS PARA O PARCELAM ENTO OU NÃO DA CONTRAT ACÃO:

2.1.8.1. A Pre§ente contÍatãção:

(X ) No presente caso, como se trata de item autônomo que podem ser adquiridos de forma

independente, não há necessidade de agrupamento em rotes ou grupos. Dessa forma, esta

contratação será parcelada, pois é técnica e economicamente viável' de forma a resguardar os

in,"r.rrá, da administração, nos termos da legislação vigente

( ) No presente caso, como se trata de itens não autônomos que não podem ser adquiridos de

forma independente, há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos' Dessa forma' esta

contrataçãà não será parcelada, pois há necessidade técnica de juntar em lotes ou grupos'

2.1.9. DE MONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

T2.T.g.t.Osresultadospretendidosparãapresenteaquisiçãosão:

()Emtermosdeeconomicidade,apresenteaquisiçãonãotraránenhumresultadopretendido;

(X) Em termos de economicidade, a presente aquisição trará os seguintes resultados

pretendidos:TaiScapacitaçõesvisamaqualificaçãoprofissionaldatropa,queserárepassado

aos demais militares do efetivo profissional' trazendo uma enorme economia de escala'

OEmtermosdeummelhoraproveitamentodosrecursoshumanosdisponíveis'estáaquisição
não trará nenhum resultado pretendido;

(XlEmtermosdeummelhoraproveitamentodosrecursoshumanosdisponíveis'estáaquisição

trará os seguintes resultados pretendidos:

EsÍUDO TÉCNlco PRÉl-lMlNAR (ÊÍP) - 21' Cia E cnst - uasc: 160022-NUP: 6/t411 001917/2024-58' Página 6 de 9
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A presente capacitação de militares do efetivo variado' a fim de qualifica-los para o bom

andamento das missões a fim desta Companhia de Engenharia, promovendo integração

operativa na região de São Gabriel da Cachoeira'

()Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros

aquisição não trará nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros

aquisição trará os seguintes resultados pretendidos:

Melhor aplicação do recurso recebido para este fim' otimizando assim tempo e recurso

aplicado.

MINISTRA CÃO PREVI AMENTE À CELEBRACAO

d ispon íveis, está

d ispon íveis, está

2.1.10. PROVI DÊNCIAS A S EREM ADOTA DAS PELA AD

ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) - 21ê Cia E Cnst - UASG: 16OOZ2-NUP: 64411'001917/2024'58 Página 7 de9

DO CONTRATO:

2.1.10.1' As seguintes providências foram tomadas:

( ) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado a necessidade

de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um Termo de

contrato'sendoassim,sefaznecessárioaexistênciadeumFiscaldecontratocapacitado
designado pela Administração da 21e Cia E Cnst'

(x)AcontrataçãofoianalisadasobaóticadaGestãoContratualeVerificadoquehá
necessidade de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um

TermodeContrato.sendoassim,sefaznecessárioaexistênciadeumFiscaldecontrato
capacitado designado pela Administração da 21e Cia E Cnst'

(X ) Para uma melhor gestão contratual' a Administração da 21e Cia E Cnst publicou

ordemdecapacitaçãodeseusagentespararealizaremestágiodecapacitaçãoemFiscalização

de Contrato conforme oaditamentons 2 ao Bl nq 07 ' de 10 de janeiro de2024'

2.1.11. CONTRATACÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

2.7.17.1. Não se aplica a esta contratação, pois não há qualquer contratação correlata e/ou

interdePendente a esta'

2.7.t2.L.Quanto ao assunto, temos as seguintes observações:

2,!.12.7'1',Foirealizadaumaverificaçãotécnicadoscritériosdesustentabilidadeaplicáveis
as peças a serem contratados'

2.1.12.1',2. Ficou comprovado que inexistem especificações de sustentabilidade para o

presente obieto da aquisição:



(X ) Não foram encontradas recomendações no guia;

( ) Para a presente aquisição, foram observados 05 Seguintes possíveis impactos ambientais

e respectivas medidas mitigadoras:

2.1.13. POSICIO NAMENTO ONCLUSIVO:c

2.1.13.1. Considerando as disposiçõe5 constantes neste estudo, sobretudo, acerca das

justificativas da necessidade de aquisição e dos quantitativos de material, bem como da análise

dosriscosqueenvolvemafaseinicialdesteprocedimento,estaequipeseposicionapela:

(X)vlABltlDADEdasaquisições,desdequesejamobservadasàsdisposiçõesacercadosriscos
apontados neste Estudo Técnico Preliminar (EÍP) e por entender que foram razoáveis os

fundamentos que motivaram a demanda dos materiais para a administração'

( ) INVIABILIDADE das aquisições,

po rs.

2.1.14. ANEXOS:

2.I.14.7. Declaração de não prática de preços;

2.t.!4.2. Declaração de cumprimento ao Decreto Ns 7'203/2010;

2.7.74.3. Declaração de inexistência de fatos impeditivos;

2.1.74.4. Declaração de não utilização de trabalho degradante ou forçado;

2.7.74.5. Declaração de exclusividade na distribuição da publicidade legal;

2.1.L4.6. e-mail de comunicação com o SENAI'

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024'

VICTOR H LVES ARAÚJO LIMA - 1E TCN

Chefe da EquiPe de Planejamento

cIÊNCIA DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

ÉsÍuoo rÉcNlco PRELIMINAR (EÍP) - 21' Cia E cnst - uasc: 160022'NUP: 6/1411 001917/2024-s8 Páglna 8 de 9
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a)
dos

ciente da viabilidade, encaminhe-se para o ordenador de Despesas para aprovação e ordenação do início

trâmites licitatórios

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024

BRU NO SILVA aJ

Fiscal Admin a 2!?

APROVAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Considerando do disposto no Art. 14, § ll do Decreto 10.024179, APROVO o presente Estudo

Técnico Preliminar (ETP) acerca do objeto proposto. Reitero plena concordância com as justificativas

da necessidade da contratação, bem como a estimativa dos quantitativos apresentados.

2. Determino o início da elaboração do respectivo Termo de Referência, uma vez que ficou constatada

que a eventual contratação é VlÁvEL para esta administração'

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024

I

JosrNALDo Lof,, ,, MENESES - ren cel

Ordenador de Dpspesas da 21ê Cia E Cnst.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ÉÍP)- 21' Cia E Cnsr - UASG: 160022'NUo: 6ô'41.1 OOlgL7 /2024-58"" "" ""Página 9 de 9
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21i COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANH IA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

2lactÀs

TERMO DE REFERÊNCIA . Lil T4.L33I2L

SERVIçOS SEM DEDICAçÃO EXCTUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAçÃO DIRETA

DISPENSA DE LlclTAçÃo Ns 04/2024 - 21e Cia E cnst - uAsG: 160022

N U P: 64411'Oo19L7 I 2024'58

1. DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art' 6e', xxlll', Lei n' 14'133/2021)'

1.1.ContrataçãodeserviçosdecursosprofissionalizantesdosistemaSENAlnostermosdatabela

\-, abaixo, conforme condições e exigênclas estabelecidas neste instrumento'

DESCRTçÃo/ EsPECIFICAçÃo

BOMBEIRO HIDRAU LICO

04

PINTOR
05

MECÂNICO DE REFRIGERAçA OE
06 CLIMATIZAÇÃO RESIDENCIAL

VALOR TOTAT

l.2.oprazodevigênciadacontrataçãoêdelano(máximode5anos)contadosdo(a)assinaturado
termo de contrato' prorrogável por até 5 anos' na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'

14.13312021 .

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de empresa pÚblica

criada para este fim, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico

Preliminar:

l,2.2.OcustoestimadototaldacontralaçãoedeR$17100'00(Dezessetemilecemrea','conforme
custos unitários apostos na tabela acima'

Processo Administrâtivo (NUP) n'64411 001917/2024'58

ÍeÍmô de RêíeÍé^.ia -sêfr'çor - Lein! 14 133/21- contarãção oteta

Âruâll2ãção: a80!to/2023

Valor total
do ITEM

Valor Médio
U nitárioQTD

Req

max
Req

minUNDCATSERITEM

Rs 10.499,60Rs 1.049,961010

R5 0,10
Rs 0,01101010

UN

UN

ETETR ICISTA PREDIAL
15431

PEDREIRO
154 31

154 31

154 31

15431

01

02

Rs 0,10Rg 0,01
101010UN

03

Rs 0,10R5 0,01
101010

Rs 0,10Rs 0,01
101010

UN

UN

Rs 6.600R5 6601010UN
154 31

Rs 17.100,00

Páginê 117

CARPINTEIRO

10

10



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSÍRUçÃO

&
(coMPANHlA GUILH ERME CARLOS LASSANCE)

2

3

4

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃo oA NECESSIOADE DA CONTRATAçÃo (art' 60' inciso xxlll'

alínea 'b' da Lei n. 14.133120211'

2.l.AFundamentaçãodacontrataçãoedeseusquantitativosencontra-sepormenorizadaemTÓpico
especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares' apêndice deste Termo de Referência'

DESCRIÇÃo DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O ClcLo DE VIDA DO OBJETO (art'

60, inciso Xxlll, alínea 'c')

!,r.Adescriçãodasotuçãocomoumtodoencontra.sepormenorizadaemtÓpicoespecíficodos
Estudos Iécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art' 6"' xxlll' alínea'd'da Lei no 14 133/21)

4.1. Não serâ admitida a subcontratação do objeto contratual'

4.2. Não haverá exigência aá g'à'u'tiu da contratação dos aÍs 96 e segu'nÍes da Lei no 14'133/21'

pelas razões abaixo iustificadas:

lizar a tran SI

as em das sem erd dei
ao n ual c tr. ns ncn

ões ndo

c heci to

incl s a

Páeina211

n

Contra

ia e técn

5 MoDELoDEExEcUÇÃoCoNTRATUAL(arts.60,XXll|,alinea..e,,daLein.,l4.133l202,l|.
5.1. O prazo de execuçáo oot-t"rviço" será conforme a disponibilidade de turma da lnstltuição

Selecionada, a partir da solicitação:

5,1.!, O operadordo sislema deve obsevar a aprovação da matéria:

5,1.2. A não aprovação da matéria ou a inclusão fora do prazo' poderá acarretar a não inclusão

da matéría em jornal'

s.2, Locat e horátio da prestaÇão de seyiço: será de acordo com a locatização do SENÁ/ - ServiÇo

Nacional de AprendizageÃ lndustriil' no Município de Manaus - AM' sendo a companhia

responsétvel pello tanspofte dos a/unos até o CFC vencedor do ceftame'

MODELO DE GESTÃO DO CoNTRATo (art' 6"' xxlll' alinea "Í" da Lei no 14'13312'll:.

ROTINAS DE FISCALIZAçÃO CONTRATUAL

Processo Admini5tralivo (NUP) n"64411'001917/2024'58

IeÍmo de R.íerêncla _se.v(os _ L€r nr 14133/?t - 
'onrátáção 

olrêta

Âtualizàç5o, à3oío/2021

O contrato deverá ser executado fielmente pelas pades' de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

daLei no 14.133, de 2021, e Cada patTe responderâ pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial

(Lei no 14.133/2021, ad. 115, caput)'

FffiãE?I

capacitaÇão
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

218 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA G UILHERME CARLOS LASSANCE

Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato,ocronogramadeexecuçãoserá
prorrogado automaticamente pelo tempo cánespondente, anotadas tais circunstâncías mediante simples

apostila (Lei no 14.133/2021, ad. 115, §5')'

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ís) do contrato, ou pelos

respectlvos substitutos (Leí no 14 133/2021, aft 117' caput)'

ofiscaldocontratoanotaráemregístroprÓpriotodasasocorrênciasrelacionadasàexecuçãodocontrato,
determinandooquefornecessâr"íoparaaregutarizaçãodasfattasoudosdefeitosobsevados(Leino
14.133/2021, art. 117, §1").

o fiscal do contrato informará a seus superiores , em tempo hábil para a adoção das medidas c.o_nvenientes'

asituaçãoquedemandardeí;ísãoouprovidênciaqueultrapassesuacompetência(Leino14'133/2021'aft.
117, §2.).

O contratado deverâ manter pÍeposto aceito peta Administração no local da obra ou do seNiço para

representá-to na execução do contrato (Leí no 1 4 1 33/2021 ' aft 1 1 8) '

Aindicaçãoouamanutençaodoprepostodaempresapoderáserrecusadapetoórgãoouentidade'desde
que devidamente iustificada, aeve'ndo a empresa designar outro para o exercício da atividade (lN 5' ad' 44'

§í9

ocontratadoseráobrigadoareparar,corigir,remover,reconstruirousubstituir,asuasexpensas,nototalou
emparte,oobjetodocontratoemques'everifícaremVicios,-defeitosouincorreçõesresultantesdesua
execução ou dá ma,r;riais nela empregados (Lei n" 14133/2021' an 119)'

Ocontratadoserâresponsávetpe/osdanoscausadosdiretamenteàAdministraçãoouaterceirosemrazáo
daexecuçãodocontrato,enãoexcluiránemreduziráessaresponsab'Jidadeafiscalizaçãoouo
acompanhamento pelo contratante (Lei no 14 133/2021' art 120)'

SomenÍeocontratadoseráresponsávelpelosencargostrabalhistas,previdenciáríos,fiscaisecomerciais
resu/tanlesdaexecuçãodocontÍato(Lein'14133/2021'aft121'caput)'

Ainadimplênciadocontratadoemrelaçãoaosencargostrabathístas,fiscaisecomerciaisnãotransferiráà
Administração a responsabílidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obieto do contrato (Lei no

14.133/2021, ad. 121, §1o).

AscomunicaçõesentreoÓrgãoouentidadeeacontratadadevemserrealizadasporescrlÍosemprequeo
atoexigirtalformalidade,admítíndo-se,excepcionalmente'ousodemensagemeletrônicaparaessefimí/N
5/2017, afl. 44, §2").

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imedíato 0N 5/2017, art 44, §3o)'

Apôsaassínaturadocontratoouinstrumentoequivatente,oÓrgãoouentidadeconvocaráorepresentante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalízação' que conterá

informaçõesacercadasobrigaÇÕescontratuais,dosmecan'ismosdefiscalização'dasestratégiaspara
execução do obieto, do pbn; complementar de execução da contratada' quando houver' do método de

aferíçáo dos resulÍados ê das sanÇÔe s aplicáveis' dentre outros (lN 5/2017' art' 44' 31")'

Antesdopagamentodanotafíscaloudafatura,deveráserconsultadaasituaçãodaempresajuntoao
SICAF.

Píocesso Âdministrativo (NUP) n'64411'001917/2024'58

Temo.lê Rêtêétuii-s.diço!_Lêi he 14 131/?1-conÍaláÉo onera

Ârràlizacão: aaoí0/2021
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@
(co

serão exigidos a cedidão Negativa de Débito (cND) retativa a Çréditos Tributârios Federais e à Dívida Ativa

da :Jnião, o ceftificado de Regularidade do FGrs GRF) e a certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), caso esses documenÍo s não estejam regularizados no SIcAF'

5. OO RECEBIMENTO

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1O (dez) dias' contado do recebimento

danotaÍiscal,pelo(a)responsávelpeloacompanhamentoeflscalizaçáodocontrato'mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

6.2. O contratant e ÍealizaÍá inspeção minuciosa de todos os serviÇos executados' por meio de

profissionaiStêcnicoscompetentes,acompanhadosdosproÍissionaisencarregadospeloserViÇo,
comaflnalidadedeVeriÍicaraadequaçãodosserviçoseconstatarerelacionarosarremates,
retoques e Íevisões Íinais que se fizerem necessários'

6.3.PaÍaeÍeitoderecebimentoprovisÓrio,aofinaldecadaperíododefaturamento'ofiscaltécnicodo
contrato irá apurar o resultado das avaliaçÕes da execução do objeto e' se Íor o caso' a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resullar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relalÓrio a ser encaminhado ao gestor do contrato'

6.4.oContratadoficaobrigadaareparar'corrigir,remover,reconStrUirousubstituir,àSsUasexpenSas'
notodoouemparte,oobJetoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçÕesresultantesda
execuçãooumateriaisempregados,cabendoàfiscalizaçãonãoatestaraúltimae/ouúnica
mediçào de serviÇos até qr" ""i,' sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento PÍovisório.

6.5.OrecebimentoprovisóriotambémÍlcarásujeito,quandocabivel'àconclusãodetodosostestes
de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçóes exigiveis'

6.6. No prazo supracitado para o recebimenlo provisÓrio' cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá

elaborar Relatório circunstanciado em consonância com suas atribuiçÕes, e encaminhá-lo ao

gestor do contrato.

s.z. ôuando a fiscalização Íor exercida por um único servidor. o relatório circunslanciado deverá conter

oregistro,aanáliseeaconctusãoacercadasocorrênciasnaexecuçãodocontrato,emrelaÇãoà
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários' devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo'

6.8. Os serviços poderão seÍ rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposla' devendo ser

corrigidos/iefeitos/substituÍdos no prazo de....(...)dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades'

6.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ( ) dias' contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente' após a veriÍicação da

qualidade e quantidadê do serviÇo e consequente aceitação mediante termo detalhado'

obedecendo as seguintes diretrizes:

6.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e' caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa' indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA' por escrito' as respectivas correçÕes:

6.11.Emitir Termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

Proces50 Administrativo (NUP) n'64411 001917/2024-58

T.ho d€ n.ÍeÍéfti. _ seú'ços - Lei ne lá 133/21-conlr"'ção ol"tà

arÉ1i..çaô:.gdto/2023

PáZina 4 7
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6.12.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização, com base no lnstrumento de Medição de Resultado (lMR), ou instrumênto

substituto.
6.13.O recebimento provisório ou dêfinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade etico-proÍissionâl pela perfeita execução do

contrato.

7. FORMA E CRITÉR;OS DE SELEÇÂO Do FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE

DISPENSA ELETRÔNICA (art.6o, inciso XXlll, alínea'h', da Lei n. 14.133120211

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

com fundamento na hipÓtese do art. 75, inciso lX, da Lei n.o 14.13312021.

8. Habilitação J uridica

8.1. Sociedade empresária, sociedade Iimitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, eslatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas lvlercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus adminislradores;

9. Habilitaçóes fiscal, social e trabalhista:

9.3

9.4

9.1.

9.2.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇão de certidão

expedida conjuntamenle pela secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

ceral da Fâzenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos

termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02t1012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garanlia do Tempo de Serviço (FGTS);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paíir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXIll, da Constituição;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo vll-A

da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1o de maio de

1943.

9.6. prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios

do tÍatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

9.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.5.

1Er@Bl

Íermo dê Rêí.rência - seírços - !.i nt 14,13121-Conrar.çao Dkela

Aruãlirâçlo: r8oíô/2023
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g.g.casoofornecedorsejaconsideradoisentodostributosmunicipaisoUdistritaisrelacionadosao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidáo ou declaraçáo da

Fazendarêspectivadoseudomicílioousede,oupormeiodeoutrodocumentoequivalente,na
forma da respectiva legislaçáo de regência

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

lo.l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecificos
consignados no Orçamento Geral da União'

10.2. A contralação será atendida pela seguinte dotação: Será informada oportunamente

10.3. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentáriarespectiVaeliberaçáodoscréditoscorrespondentes,medianteapostilamento.

'I 1. ANEXOS

12.1 . Apêndice - Estudo Tecnico Preliminar (ETP)

5ão Gabriel da cachoeira, AM, 18 de abril de 2024

VICTOR HUG DE úto t-ttua - 10 Ten

Responsável Pelo Planejamento

Processo Admini§tíativo (NUP) n'64411'001917/2024-58

Íermo dê Àel.rancia_s€ilço!-Ler ne 14133/21- coíÚàlaçáo oneu

Àr uàliráÉo: a!oío/202 3

Pásina 617
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DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se para o Ordenador de Despesas para aprovação e ordenaçáo do inlcio dos trâmites

licitatórios.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024

BRU Maj

Fiscal Adm ta E Cnst

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Aprovo o presente Termo de Referência e determino, portanto, que a seção de AquisiçÔes, LicitaçÓes

eContratos(SALC),adotetodasasprovidênciascabiveis,deaoordocomaSnormasemvigor,

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de 2024

^t
JosrNALDo roC§ or MENESEs - ren cel

ordenador de Dlespesas da 21e Cia E Cnst

ProcessoAdministrativo (NUP) n' 411.001917/2024'58

Í.rtud.R.{..âncD-5€sto3-Le nqu 113/21-ContÊtâçàooiEta

aru.liz.çaol ô3o3lo/2023

...........P á I i n à 717
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DlEx N" 68-53/21ê Cia E Cnst

EB: 64411.001917 /2024-58
Do: Chefe da 53 da 21ê Cia E Cnst

Ao Sr: Cmt da 21e Cia E Cnst

Assunto: Contratação de serviço de cursos de qualificação tecnica

Anexo: -Documento de formalização da demanda (DFD);

- Estudo Técnico Preliminar (ETP);

- MaPa de Risco;

- Metodologia da Pesquisa de Preço;

- MaPa Comparativo de Preços;

- Pesquisa de Preço;

- Termo de Referência

Nos termos do art. 13 da lG 12-02, solicito-vos abertura do Processo Licitatório

para serviço de cursos profissionalizantes no Sistema SENAI para atender a demanda da

2lqCompanhiadeEngenhariadeConstrução,conformeasespecificaçõesconstantesna

documentação em an exo.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 18 de abril de 2024'

VICTOR H LVES ARAÚJO LIMA - 19 TEN

DlEx N' 68-s3/21e cia E cnst ' NUP: 64411 'OOl9l112024-58 - Página 1 de 2

rt n"24

Chefe da 3e Seção da 21ê Cia E Cnst
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DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1 AprovoapresenterequisiçãoeconcordocomaViabilidadeenecessidadeda
a q u isição.

Encaminhe-se para o Ordenador de Despesas para aprovação e ordenação do início

dos trâmites licitatórios.

BRU N ai

CnStFiscal Ad mln

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Determino,portanto,queaSeçãodeAquisições,Licitaçõesecontratos(SALC),adote

todas as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor, para que a licitação

requerida pelo setor requisitante ocorra dentro da legislação em vigor'

São Gabriel da Cachoeira - AM, 18 de abril de 2024'

2

^t
JosrNALDo lo$l o, MENESES -ren cel

Ordenador dd Despesas 21ê Cia E Cnst

DlEx N' 68-s3/21E cia E cnst - NUP: 644ll O}l9l'l12024-58 ' Página 2 dê 2
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JUSTIFICATIVAS

NUP; 64411.0019L7 /2024-58

D|SPENSA DE LICITAçÃO Ne O3l2024 - 213 Cia E Cnst - UASG: 160022

Apresento abaixo as justificativas para os procedimentos adotados neste processo licitatório

1)

2J

3)

4)

Para a definição da modalidade licitatória;

Para a classificação de bens ou serviços comuns;

Da não utilização da forma eletrônica/digital para o processo administrativo; e

Para enquadramento como atividade de custeio.

1) PARA A DEFINIçAO DA MODALIDADE

Este processo licitatório será desenvolvido na modalidade de Dispensa Eletrônico em

conformidade com o lnciso XV, do art. 75 da Lei ns 14.L3312O21, do tipo MENOR PREçO por item.

2) PARA A CLASSTFTCAçÃO DE BENS OU SERVIçO5 COMUNS

A presente contratação se enquadra no que estabelece o no §1a do Art. le da Leí Ne

72.52012002, tendo em vista que o objeto se tratar de itens cuja os Padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital e sua definição pode efetuar-se por meio

de especificações usuais de mercado, podendo assim ser classificado como bem ou serviço comum.

3) DA NÃo UTII.IzAçÃo DA FoRMA ELETRÔNICA/DIGITAI PARA o PRocEsso

ADMIN ISTRATIVO

Conforme prescrêve o Decreto np 8.539/2015, esta administração, ainda não adota a forma

eletrônica para o processo administrativo licitatório.

Para o presente processo, foi adotada a forma em papel, escaneada e remetida para análise

jurídica da Consultoria lurídica da União-CJU através do endereço eletrônico:

httt,,/ ; lrrsa :r!,t v.lt.

Justificativas da Diversas - NUP: 6 44L1.OO1.91.712024-58 Página 1de 2

rtlO(
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w
Justifica-se a não adoção da forma eletrônica, pois ainda não dispomos dos meios para que

os atos processuais licitatórios sejam produzidos, validados, comunicados, registrados,

disponibilizados e armazenados em meio eletrônico.

4) PARA ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE DE CUSTEIO

A atividade a ser contratada, em decorrência do certame acima descrito, enquadra-se como

Atividade de custeio, conforme se verifica no Decreto Ne 10.193 de 27 de dezembro de 2019, como

aquisição de bens comuns de consumo,

Nocasodopresentecertame,superadaafasededisputaeregistrodasmelhorespropostas,

quando então poderão ser celebrados eventuais contratos para fornecimento do serviço, será

obedecido o rito constante no art.3e do Decreto 10.193, de 27lL\l79, sobretudo, em relação às

autorizações para contratação, bem como as respectivas delegações/subdelegações de que tratam os

parágrafos 1e, 2e e 3e do mesmo dispositivo, conforme o valor da referida contratação'

DeVeserressaltado,ainda,queoobjetodocertamenãofazpartedoroldecontratações

suspensas elencadas na Portaria L79, de22 abril de 2019'

São Gabriel da Cachoeira, AM, 18 de abril de2024'

I

JosrNALDo lo$/r, MENEsEs - ren cel

Ordenador de DLspesas da 2le Cia E Cnst

Justificativas da Diversas - NUP: 6441L.00191712024'58 ... Página 2 de 2
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CERTIFICAçOES

N U P: 54411.001 917 I 2024-58

DISPENSA DE LlClrAçÃO Ne O3l2024 - 21! Cia E Cnst - uAsG: 160022

Apresento abaixo as declarações para os procedimentos adotados neste processo licitatório:

1)

zl
3)

4l
s)

Da responsa bilidade fiscal;

Do princípio da segregação de funções;

Da compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO);

Da utilização dos modelos de minutas padronizadas da agu; e

Da contemplação do objeto no plano de contratação anual (PCA)'

1 DA RESPONSABILIOA DE FISCAT

Em conformidade com o Art 16 da Lei Complementar ns 101' de 04 de maio de 2000 - LEI

DE RESPONSABILTDADE F|SCAL, certifico que a despesa prevista para este processo Iicitatório têm

.d"qrução orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPL) e com a Lei de Diretrizes orçamentárias (LDO)'

2. DO PRIN cÍPro DA SEGR EGAÇÃO DE FUN ÕEs

Em respeito ao que prescreve o Art. 12 do DecÍelo 17246122, certiÍico que, para o presente

processo, foi respeitado e observado o Princípio da Segregação de Funções'

Foivedadaadesignaçãodomesmoagentepúblicoparaatuaçãosimultâneaemfunçôesmais
suscetíveisariscos,demodoareduzirapossibilidadedeocultaçãodeerrosedeocorrênciadefraudes
na respectiva contratação.

3. DA MPAT BILIDA E COM A LEI DE DIRET

4. DA UTILI ZAcÃo Dos M ODE LOs DE MI UTAS PADRO

ulce odelos/licitacoesecontratos/comoras-oregao-eletronico'

Certifico que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sÍtio eletrônico

Advocacia-GeraldaUnião(AGU),noendereço:https://wwweov'br/aeu/ot-br/comoosicao

tzES M TARI LDOR

Em conformidade com o que prescÍeve no inciso ll do Art 16 da Lei Complementar Ne 101'

de 4 de maio de 2000, declaro que o ofl"to Ot presente despesa está compatível com a Lei de Diretrizes

orçamentárias (LDo).

NIZAD DA U

da

u/m

Tratam-se de modelos de minutas atualizados em agosto/23' tendo sido a instrução

processual devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists sEGES) disponíveis no mesmo

sítio acima aPontado.
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FONTE: 0 010312a24119

,}DESPESAS COM PUBLICAçÕES LEGAIS;

São Gabriel da cachoeira, AM, 18 de abril de 2024

l

JosrNALDo roewor MENESES - ren cel

Ordenador de Dfulpesas da 21e Cia E Cnst

ID PCA NO PNCP: 00394452000103-0-000019/2024

2010s12023
DATA DE PUBLICAçÃO NO PNCP:

760027-90007 /2023
ID DA FUTURA CONTRATAçÃO:

943
CLASSE/GRUPO:

ID DO ITEM NO PCA:

nttÍril:"Í:1
l!!i:_4li§31

5. OA CONTEMPLACÃO DO OBJETO NO PLANO DE CONTRATACÃO ANUAL (PCA)

Em conformidade ao que prescreve o inciso l, do Art.6e do Decreto Ne 10.024/2019 certifico,

que o objeto da presente despesa está contemplado no Plano de contratações Anual 2024 conforme

detalha mento a seguir:
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orcmnaçÃo DE UTILIZAçÃO DE MOOELOS AGU/MGI

ART. 29 e ART. 35 da INSTRUçÃO NORMATIVA Ne 05/2017

e ENUNCIADO BPC ne 06

óneÃo: zrs coMPANHIA DE ENGENHARIA DE coNSTRUçÃo

SETOR REQUISITANTE: 53

TtPO DE PROCESSO DE CONTRATAçÃo: otsperusn or LlclrAÇÃo

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSOS DO SENAI

DECLARAçÃO:

Declaramos que, para a devida instrução processual, em respeito aos artigo

enunciadoBPCne06,foramutilizadososmodelosdeTermodeReferênciae

Contrato: Modelos da Lei ns 14.133/21 para ContÍatação DiÍeta

Link: https://www.gov. ort"e"ií"Lrir[Ápitir""irgilrzulmodelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-
lei-no-14-13 3-21- pa ra-co ntrataca o-d ireta

Data da Extração: l2l07l2O23

AGU/MGl, conforme os links que seguem:

Termo de Referência: Modelos da Lei ns 14'133/21 para Contratação Direta

irf,, 
- 

f'"pi,i***.eor.Orl.gr7ptlút/coÀposiiao/ógulcgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-
lei-no-14-133-2 1-pa ra-contratacao-d i reta

Data da Extração: t'2lo7l2o?,3

s 29 e 35 da lN ne O5/20L7 e

Contrato constantes no site da

Ajustes e Justificativas:

fo mau eso ssaeueon a5tn So qod Uc emon Sh ad Sat c aa mne nCO teS( SS eouS eom S eU pn of mr a q
e U eco rdVC qancaa ad sm es ed tsCn no at rsU et esa o aa etSe s/aS d ta çacrm p çõca (o ead cs n'loam ca

set xton osod Ís ite oa uz toa ds coae ta Z da oan fS o TEaSa a uch em tn doe ne cm roe p
da omm do ficac ad tea dxo eo o baoC c n azar ds aat e5 m etm a Sn CeS U efi ac t a Sstu

Assinatu ras:

S DE ARAÚJO LIMA - 19 TENVICTOR HUGO AL
or de Licitações e Contratos

TOS - 2e TenCAIO FELIP

ResponResponsável Requisitante

l;íEir?-nÍrll*'
I

nclutos,
as

I e
ha,

diretamentecomo
r
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DECTARAçÃO DE ADEQUAçÃO AO PTANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO óRGÃO

óneÃo: zta coMpANHtA DE ENGENHARTA oe corusrnuçÃo

SETOR REQUISITANTE: 53

Trpo oE pRocEsso DE coNTRATAçÃo: orsprruSa DE LrcrrAÇÃo

OBJETO: CONTRATAÇAO DE CURSOS DO SENAI

DECLARAÇÃO:

Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância com o

Planejamento Estratégico, as diretrizes de planejamento conjunto de contratações e o Sistema de Governança

deste Órgão Contratante.

Declaramos ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e observância do

TNSTRUMENTO DE PADRON|ZAÇÂO DOS PROCEDTMENTOS DE CONTRATAÇÃO, conÍorme parceria técnica

ENTTC ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO E O MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM SERVIçOS PÚBLICOS,

Assinatu ras:

os NTOS - 2e Tenúto rtMn - 1g tenVICTOR HUGO ALVES DE

etor de Licitações e ContratosResponsável Requisitante

CAIO FELIP

Responsá
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TIPO DE CONTRATAçÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA OE CONSÍRUçÃO
(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE)

LISTA DE VERIFICAçÃO
(Dispensas de licitação para serviço)

N U P: 54411.0019L7 I 2024-58

D|SPENSA DE LlClrAçÃO Ne 03/2024 - zle Cia E Cnst - UASG: 150022

TISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Fl no

RICA

Lista 1

Lista 2B

Lista 3B

lndicação do local

do processo em
que foi atendida a
exigência (doc. /

fls. / sEl )

Atende
plenamente a

exigência?

LISTA DE VERIFICAçÃO 1 . VERIFICAçÃO COMUM A TODAS A5

CONTRATAçÕES DIRETAS

SimHouve abertura de processo admin istrativo?1

lust.NãoFoi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou,

caso adotada forma em papel, houve a devida ustificativa ?2

SimA autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis

ões essencia is à contratação?3pelo desempenho das funç
SimConsta documento de formalização de demanda 14

Sim

SimFoi certificado que obieto da contratação está compatível com a Lei

de Diretrizes O amentárias?6
SimHá Estudo Técnico Preliminar?7
SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do valor, a

manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a

descrição da

viabilidade da contratação?8
SimHá Análise de Riscos?e

Não se a plica

Riscos, houve manif estaçã
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a

stificando a ausência do documento?10

Análise de

o Ju
Não se a plica

Consta justificativa para a ausência dos itens n

Estudos Técnicos Preliminares?11

ão obrigatórios dos

Não se a plicafi e Uot(a ca 5edSXe ne c adn o psasu t a gn ef ts a a oamU eoH ç
no íC te oon ac o5 cS e 5n auo us dab d da euS 5 ne a ptI So edrc te

Eoi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano

Contratações Anual?s

aâmarâ Nàcionalde Modelos de ticitaçôes e contratos dã contultoíia -Geraldà União

Modelo de Lista de Verificação de Contrataçôes Oiretas - tei 14'133/21

Atuãlização: Junho/2022

m-?:trffil
lUIi.:,ie,NirDLI

Dispensa para serviço

?12



SimHá termo de referência ?13

SimFoi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de

não utiliza ão?14

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram

a ltera ões ?

SimForam utilizados os modelos padronizados de instrumentos

contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais alterações

destacadas e justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização?1s
SimFoi demonstrado que a previsão de recursos

atível com a despesa estimada?16

orçamentários e

comp
SimTratando-se de atividade de custeio, Íoi certifica

art.3s do Decreto 10.193/19 ?

da a observância do

Não se aplica

SimConsta dos autos certificação acompanhada de comprovaç

o contratado preenche os requisitos de habilitação e de qualificação
ão de que

Sim9
DA N ?oa CSn U atoa aS u so coF nu at ado

Sim
çã

201emo e et tntu ro d da CeZrl a do aae aa tu o poH U

Não se aplicaSendo adotado registro de preços, a contratação a brange mais de um

orgão ou entid ade?21

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou

ãDerfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da

spesa, constam dos autos estimativa do impacto orçamentário-

financeiro
financeira ?17

e declaração sobre adequação orçamentária e

LISTA DE VERIFICAçÃo 28 - vERlFlcAçÃo ESPECíFICA E EXCLUSIVA

PARA CONTRATAçÃO POR DISPENSA

lnd icação do local

do processo em

que foi atendida a
exigência (doc. /

fls. / sEl )

Atende
plenamente a

exigê n cia ?

Consta

contrata
manifestação técnica justificando o enqua

óteses do art. 75 daLeiL4733l21?
dramento da

o expressamente nas hip
Não se aplica

que a estimativa ocorrerá concomita ntemente com a seleção da

proposta mais vantajosa, tudo em conformidade com a lnstrução

Consta justificativa do preço baseada em pesqu isa ou certificação de

Normativa ne 65 / ZOZI?22
Declaração de

não prática de

p reços

Não se aplica
Tratando-se de situação em que não é poss

do objeto na forma estabelecida nos §§ 1e, 2e e 3e do art' 23

da Lei 14133/21, o contratado comprova por algum meio

ível estimar o valor

e Soen o Ud o q

met ãc od 5arp
uo rt 5oa s raaeS t dma fiS scaom ot pnat 5 octa u ze an5e amm

Câmâra Naclonal de Modelos de ticitações e contratos dâ coÔsultoÍia'Geral da Un;ão

üodelo de tista de veíificâção de Contratações Diretâs - tei 14'133/21

Atueli?ação: J u nh o/202 2

f t N"

Termos de Referência da Advocacia-Geral União, ou as contidas no

catálogo eletrônico de padronização, ou houve justificativa para sua

Sim

justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais

mínima necessários?18

5im

preços estão em conformidade com os

contratações semelhantes de objetos de



contratantes no período de ate 1 (um) ano anterior à data da

ela Ad ministração?23contratação p

lX do Art. 75 da
Lei Ns

14.733/2O2r

ba sea da no I

ContTratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art.75 da Lei

L4.f33/2f , foi demonstrado respeito ao limite de valor considerando

o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da

mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora no mesmo

exercício financeiro?24
Contratação

baseada no inciso
lX do Art. 75 da

Lei Ne

74.733/2027

Não se aplicaTratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art.75 da Lei

L4733127,a autoridade declarou que a contratação será precedida de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de

3 (três) dias úteis, com atendimento da lN SEGES 67121para busca da

p roposta mais vantajosa?2s
Contratação

baseada no inciso
lX do Art. 75 da

Lei Ne

74.73312O7t

Não se a plicaTratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art.75 da Lei

14733127, a contratação será paga por meio de cartão de pagamento

e com divulgação do extrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP)?26

Contratação
baseada no inciso

lX do Art. 75 da

Lei Ns

74.73312071

Não se aplicaEm caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa

forma de pagamento? 27

lnd icação do local

do processo em
que foi atend id a a

exigên cia (doc. /
fls. / SEt etc.)

Atende
plenamente a

exigê n cia ?

quanto à observância do princípio da

pad ron ização?28

Houve man ifestação

NãoConsta informação do uso ou justificativa

ad ronização?2e

para não utilização de

catálogo eletrônico de
Sim

Não se aplicaCaso a Administração pretenda contratar mais de uma empresa para

a execução do objeto, está atestado nos autos que (i) não há perda de

economia de escala, (ii) é possível e conveniente a execução

simultânea e (iii) há controle individualizado para a execução de cada

contratado?31

Foi certificado que os serviços a serem contratados se enqua d ram

rmo as atividades materiais acessórias, instrumentais ou

mplementares aos assuntos que constituam área de competência

legal do órgão ou da entid ad e ?30

São Gabriel da CachoeiÍa, AM, 16 de maio de 2024

CAIO FEL N S-29TEN
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Não se aplica

LISTA DE VERIFICAçÃO 38 . VERIFICAçÃO ESPECÍTICA PARA

CONTRATAçÃO DE SERVICOS EM GERAL POR INEXIGIBILIDADE OU

POR DISPENSA DE LICITAçÃO

Sim



1 obs.: Dispõe a oN-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os res

devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numer

contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento."
2 Decreto ne 8.539/2015 e art. 12, Vl, da Lei 74733/21

' Aft.7e, coput, da lei 7413312!
4 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, Vll, e arl.72, l, da

Lei 14133/21. A regÍa é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua

cópia nos âutos. Entretanto, nos casos p.evistos no art. 7e do Decreto ne 10 .947122, há a dispensa do registro da contratação no

plãno anuai, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o oFD constará apenas do

processo de contratação direta, conforme art. 12, vll e §1e, da Lei 14133/21 e art. 7e do Decreto 10947 /22, iá cilados.
5. Destaque-se que, para as contratações da Lei ne 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual, apenas o Decreto

ne 7}g4t l22 e náo a lN SEGES/ME ne 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021lCN MLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar

para as exceçôes da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7e, incluindo os incisos Vl, Vll e Vlll do caput do art' 75, as

contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pâgamento do an. 95, §2e, todos da Lei

ne 74t33127.
6 Art. 18 da lei 74733/27
7 Art. 18, §1e, art. 72, l, da Lei 1473312t
8 Art. 18, §§ 1s e 2e, da Lei 14733/21.
obs.: os incisos obrigatórios são:

", - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

\--...1
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão

suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

t...1

Vl , estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo

até a conclusão da licitação;

t...1

Vlll - justificativas parâ o parcelamento ou não da contratação;

t...1

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina."
e Art.72,l da Lei ns 14133/21. Cabe ressaltar q ue a análise de riscos não 5e confunde com a matriz de alocação de riscos, iá que

aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o

contratado.
10 Art. j.g, §3e, e art. j2, l, da .:ei 74133127. A dispensa dos Estudos Técn ico Prelimina res está cond icionada à ju ntad a aos a uto s

de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaborâção do documento é incompâtível com a urgência da contratação.
11Art. 18, §2e, da Lei 14133/21

'2 Art. 5s e art. 11, I e lV, da Lei 14133/21
,s.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que contém orientações

Vdispensáveis parã a contratação de determinados objetos.
13 Art. 72, l, da Lei f41.3312t
14Art. 19, lVe§2e, da Lei 14133121.; Énunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
15 Art. 19, lV e § 2e, da Lei 1413312L; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 72, lv, da Lei 14133/21; art. 5e, lv e §1e, da lN Seges 67121
17 Art. i.6, I e , da Lc 101/2ooo. obs. 1: oN AGU 52 1201,4: " As despesas ordinárias e rotineiras da administrãção, iá previstas no

orçamento e destinadas à manutenção das açôes governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I

e ll do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000".
t8 Ati. 7 2, v , da Lei 1.473312r.

Obs. 1; Segundo o s4e do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes Íequisitos: "Art. 91 ( ) § 4e Antes

de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado,

consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (ceis) e o cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e iuntá-las ao respectivo processo " A

regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de

SÃiço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federali

e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes

endereços, sem prejuÍzo de outras consultas julgâdas relevantes:

a)5lCAF;
câmaÍa Nâcionãl de Modelos de Licltaçõcs € contratos da consu toí a-Gerâl da União

Modelo de Lista deVeriíicação de Conlíataçôes Diíetas - le 14'133/21

at!al.ação lunho/2022



b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE15, mantido pelê Controladoriã-Ge
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)i
c) cadastro Nacional de Empresas Punida5 (cNEP) (art. 91, §4e, da Lei 14133/2L).
le Art. 6e, lll, da Lei ne 10.522/02. Obs.; Atente-se que o cadastro do CAOIN é meramente informativo, de modo q

de pendências não impede a contratação.
20 Art. 72, Vlll, da Lei 14133/27 c/c aÍL 5e, Vlll e §2e, da lN ne 67 /2027
,1 Art. 82, 56e, da Lei 74733127) art. 4e, lV, da lN SEGES 6712021
22 Art.72, ll e Vll, e art. 23 da lei 74733/2L; art. 7e, §4e, da lN Seges ne 65/21; lN Seges 72/2027
11 AÍt.72,11e Vll, e art. 23, §4e, da Lei 74733/2\ art. 7e, §1e, da lN Seges ne 65/21; lN Seges 7212021
24 Art. 75, §le, da Lei 74733127
25Art.75, §3e, da Lei 74733/27; art.6e da lN Se1es ne 67/21'.
26 art. 75, §4e, da Lei L41.33/27
27 art. 75, §4e, da Lei L4L33/27
28 Aft. 47, t, da Lei L4133/2!
2e Art. 19, §2e, e an.40, §1e, da Lei 14733/27
30 Art. 48 da Lei 14133/21
r1 Art. 49 da Lei 74133127

ue a
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